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E mos . ~nre . dem r 3 dr Con elho •aion do T .1. o . 
&J·v 

• , 
JCS~ P•REIRA DA uiLf., tx•.1.b l1 rlor 'l. E.-..tradl. e Ferro Centi•a.l do 

Br ..,·1 , com e r.> _cicio na n:~~ectori;1 ~le LLL em Barll'lCGn a, contan 

do m~i à. e o nn de se.!'viços 
' 

ti ".l - ·;e, 0m ue pro c e t:>S J13 in ue 

rito al u n, d~ "'poj i) ( 
~ eu lu 0 .r effect.iJo , sem ue p r a is o 

praticabse lUU uer falt~ . 

O e uerLn e , Exmos . Snre . tendo doecido .1vemente em 19 3, o-

lic'to umt.t. lic_nc 
> 

p ra tratamento de oude e con~cio de que esta 

~ perfeitamente coberto de ualiuo~ violencl , retirou- ~e pira 

o interior , 

tos , 

.1.fi ~ rcfazo!'- e , cons . o •lc seus rn dicas as ist~n 

~es proces""o dr~ seu p_dido r - l. ~en 1 . , 

pr . ~nta - ""e pa.ru r•1 torn!ir ao excr-

havia.=ido d~metldo por "Abundono 

o ~arque o re ueronte não t ~ha si-

para apurar !al t·1 tfio grave e attendendo 

e pac fico , é sempre 

a reintegraç~o dos 

seja nnul l ado o a c to 

BrJ.si l quo o deml3tiu , fim de s~~r o requerente r~in

pri'lflitivo lug r . 

rmos 

Pede de e rimento . E. H. M. 
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P. 13011/34 

K/E 
3 Janeiro 

.. 
snr. Dlrootor d E tra a ·e F ro central dO ras1l 

H vem ·o o Sr. José ere1r cta ~llva. recla· 

m o este ons lho pelo facto de ter 'ldo .n1tt1do 

cc:rt1f1o 

fTe 1d nt , s llclto-vo 

c1 , o q e e 

' 

r rec r 

r · s a de 

o te o de sJr·v1ço do suppl1cante. 

.. 
açoes 



.. 
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JUNTADA 

Nesta ata; junto ao presente processo um o r1c1o da 

EStrada. de Beero Central do Brasil, acompanhao o da um do

cwnento. 

Primeira secção; 27 
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281 •. 1 

~~~ ~ $No ~?1!-t7/c;{; Sa;;Li, 

Rio de Janeiro,.. ?.. .. ~ ... de... . . .. . 
........ DIVISAO 

Ass·umfi 

r. Director Ge 1 d~ ecretaria do Conselho Nacional do Trabalho. 

Cam reterencia ao otticio no 1-7, de 3 de janeiro ulti

mo, no. qual solicitastes esclarecimentos sobre ~os6 Pereira da ilva, que 

roolwnou a es o Conselho contra o acto uo o domittiu desta Estr ua, cum

pre-me dizer-vos que, co.m o nome indicado pertenceram a esta via-torrea um 

operaria extranumerorio da la.Inapec.toria da . 3a.Div1sÕ.o e um trabalhador 

oxtranumerario, do. 6a.Inspectorio. do alludido departamento, os qunos foram 

dispensados, respectiv.amente, lO de março e 11 de agosto de 1933. 

CUmpre e ~ccroscent r que os referidos jornaleiros con

tavam menos de 10 annos de serviço, o quo se verifica das fés do ofticio 

quo, por c6pia, ora vos transmitto, para melhor esclarecimento. 

(P-1.836/35) • 

Sa~e e ro.ternido.de 

ccb" 

JIP I 



V. P . 72 

E. F. CENTRAL DO BRASIL 

&'& DIVISÃO 

Tempo de serviço «• ·ex-

. .............. ~ ....... ......... ..... ~ ........ . _ .......... . .................... . ...................... . ..... . ......... .............. : ......................... ,,,,, .................................................................. & ........................... ............................. .... .. ..... . ... . 

lmp. Nacional -

Faltas 
na-0 

Faltas 1. P 
t fi ~ IGen~as reseaças 

justificadas jus i caltas 
Annos 

1930 3 2~~ 1931 ~6 1932 316 
1 33 22 

640 

1930-

1931-

1933-

OBSÉRV AÇÕES 

~m 15 •~ Vezembre f•1 a cimi-cti • na 1 .Resi 
• encia cte ' uonLre,como o e r rio xtr o~in 
rio, com a ~inrin d 11$000. 
.l"O 1• e c r te n. 20560, lio 23 4i. Outubro a H 
si oncin om quo servia t-~RSseu a tienoninftr~ 
la .1ns~ect ria «n Linh • 
Por e s ,Rcho ie Sr.CV-2, ie 10 e M r~e f 
d is onsa o or ab aniene i m ege, er ~ 
f 1 ta.nti.o ao serviqe ti.«HHie 23 ie J nnairo, Of 
86, ao 9 cte referi. moz i lns-.ecteri à 
L!nha • .t'.2744/2. 
Nno fei ~ni•• n m gezeu licenq • 
Conta àe 15 ie Dazembre ào 1930 a 9 ci M"
'Gi e 1932, 640 iins àe fr qq e no iA. eu 1 annc 
mez s 10 ~ias o ffoctivo serviQe nost 
Ewtrn n,c nsi ranao-se • nnno com ~60 ~
'l'U ma .rl!ssoa1,26 ae Fov 1r• 1935·· 

- . c_ 
c}_ja:ow-e.,~~úâ,.~m 



V. P . 72 

E. F. CENTRAL DO BRASIL 

6'8- DIVISÃO 

Tempo de s ryiço .... 
" . 

.......................................................................................................................... ... ~~ .. ~·~ ... ~ !.!'~ i .r .t\ ..... ~9.: .... ê. :L. .:i:Y..~ .. ... .. 
.. 

lmp. Nactonal-

Annos 
Faltas Faltas 
não fi Linen~as Presenças 

justificadas jnstiucadas 
OBSERVAÇÕES 

===1====1=== = == i'====-:..: =======---.:::-===-==.:-===:=====- ===== 

1929 
1930 
1931 
1932 
1933 

17 

8 89 
89 

282 
365 
'í65 
~ 66 
3 6 

1931-

1932-

1933-

Em 8 ie Marçe fei ~àmittiie cerne trabR~ 
ier oxtran , c m a ài~ria •• 8$000, n~ L 

R sl•encift i• C ntre . Pre,esta 15,ie 30 •~ 
Ma1e.t' . 7074/2. 
Em l . a~ Junhe ~ass•u a int rin•,com a àia
rirt e 7$100. 
Pele iocr te n.20560, •e 2~ ie Outubra , a 
Resiioncia om qu servia •asseu a cens~i
tuir a 6n.rns oct•ri ta Linha . 
Em 1 •• Janeir• feicl"-ssif'icach tre.b 1baiol 
àe 4n.c1asse , cem a mosma iiaria. 
Per titule in Dirccteria, ie 21 ie Març•, 
ebtov~ 3 mezes •e 11cença,cem 2/3 a 'artir 
ie 13 •• Fevore1r•.~ · ~63/3 . 
T I~1naaa a 11conç na• se a res•nteu a• 
serviç• . 
rer a s~aoh• àa Direct•ria, •o 11 io Ag•e~ 
fe1 iomitti•• ••r aban••n• ie m r ge.Off 
cie 156, •• 29 ào Julhe , esta. Dsã • • P. 563· 
Cenl.a àe 8 ~c Mai•ç• i 1929 10 i Ag•s,J• 
ie 1933, 1424 àias i frequenc1a eu ~ anne1 

11 mezos e 14 iiA.s &i eí'f ctiv• s•rviç• n 
ta Estrain,c•nsiaoran&i•~se • anno c•m 36G 
tias. 
Turm •• l'es~l, 26 • F v reir• ie 1935· 

&1/cualr~ &faa:ikc«2 r,(~ 
PO V-2e. . , I' 

... 



I ' 

CN/JP IN 

OuVia.a · J:. tr-au.a L1 J:l'erro ~en tr· 
~ 

L't: ;pe1 to ua r e c aç ao ue 11s . ~, es1.. a ln.J..Orlila que eoul o no-

me u José en.lra .;)11 va perten~.;ei am áque.lla EStrad wn ope

raria extranumer acio ua la . Inspector1a da ~a . J)1V1sa o e wn 

trabalhador t amb extran er·ari o, ua óa. Inspe ctoria do e -

mo Degart a nto, os quaes , nao contanuo dez annos ae e ere1-

c1o, roram uispensaaos , r spect1 v ente em lO a e Março e 11 

de osto de l90D . 

Pela 1 1 tur ua petlçao ao int er s::; do v er111-

c -se que o nesmo exerceu as uncçoes de traucühador na Fer-

rovia r ' c waaa , COHSto.nao , portcmto , a ~ua 1ft de o1.L1c..1.o á 

rls. 7 dos pr~::~ent ut o • 
~egunao a . r J. ~... rl a !é de or i cio, o rec1a.IJtante 

:roi aami tt1 do na u ulla J,J,strada e 1929 e CleJ i c t-100 por aoan-

dono e pr go em 11 ae o:::.n:;o de 19~6 , ap 6s g ozar uma licen-

ça de 3 wezes . 

con~Clo o r cl ant , segunao a 1é ae OíJ.iCio , 

apenas ~ anuos ae serviço , nenhuma pr ov1aenc1a poderá tomar o 

onselho Nac:Lon ao rrrab ho e r· vor de sua reint egr çao , 

visto não contar o esmo o tempo de xe1·c1c1o para garanti 

da estuui11aacte runcc1ona1 ae que trat. o rt- . oo uo Decreto 

n . 20. 4ôo ae 1° de Outubro a 1931 . 

'IOOa a , acho seria oonve1.1ente couceder- se vis-

ta os pr sent s utos o r ecla.I mt e, nesco. 'ecretar1a, pelo 

praso de dez dias, al1 t ae o.uerecer as razoes que entender 

a r spe1to as 1nkormaçoes óra apre ~ntaaa::; ~ela ~straaa ae 

F rro Uent 'é!.l ao HraSl.l . 

atrazo por accwnu~o ue serv·1ço a UJ,7U J 

7;:::; ;;a;7;Jbr11~ j 
l A Ül.J...1Cia1 



ISTO Ao Snr. fJ)r. Procurador ~~ I. 

1>-'-d< ~~< ;;;~~e:k< --;J;.~-~th 2~~ 
-·-······· .. ···· ............................. /""' ................................... _ •. __ _, 

Di?·eetor da 1. ~ Secção. 



Proc .13 . 71 34 
17 .. r o 5 

- 10 • 

, 
nr . Jo e re1:r d ilv • 

• 
/C ix d o n· dor1a e -en o 1 tr e 

o C htr o 

1 con G v nO 

to dn re e 1 o p 1 oc 'lr do 1 G r 1 e Con-

f cul 
' n t cret -

os t o do pro c e o 

Centr l o Br 11, 

Jul r neo e r1 I 

I t 

tt nc o -oes . 

o to 1 or t r 

\ 



• 



N. 

... ~ J'9j 

r.Di ootor Gor 1 da ecrotnria do Oo sello Nacional don Trabalho. 

additrumento ao offioio n°431 , do 28 do mnr-
... 

ço de 1935 , no qual vos forum prestadas informnçoos obro Joaó Pereira 

da ilvn , quo recorrera n esse Conselho do aoto do sua dis ensa do ser 

viço destu strada , á-ma opportuno acorosoentnr quo o roolamanto jd 

vem servindo , dosao 1° do bril do 1935 , oo o traballiDdor oxtranumora

rio du 9 . Inspeotoria da 3n . Divisno , onde , li~s, jd exercia ns moamn .. 
funcçoos , como oxtranumorario , rti:r do 1? do a to untorior . 

Na epooa da sua di pensa , isto ~ ~ 11 do a-

osto do 1935 , o roc nto jd ora offectivo o contava aia do 10 a -

no li ui do do sm~ viço ; circumstuncio. quo , por um lapso , n ... o foi , dGs 

do lo o puxada • . 
(P-1 . 925-3& • 

udo o Fr ternidud 

c o n 



• 

' -



vista e f:fici 

INFO I 
i -

E trad de Ferr Centr· 1 do BrQsil, ten em 

que dirigiu a est secr · i ' 28 arç de 

1935, re1- tivam lt á reclfllm ç· J s 
, 

ereir· d wil v a, vem 

à.eclar· r menci nad ferro vi· i 
. , euc ntr· , desd lQ que Ja se 

e bril anr.Lo p • findo , servindo n 9 • Inspect rié>1 a 3a. Di-

vis daquella ferrovi· , virtude de h·ver id pur.a ~ue 

reclam nte c nt· v m·is de 10 t~1os e serviç , qu 1uo f i demit-

tido em st de 1933. 

• 
A' vista d x:.>~st , pare c :fie tr s luc i c.;~,d 

uest o de que tr t·l o presente process ; entr 

meu ver, ue se ouç a r speit o rec1amunt , <-;iU 1 dever.: se 

m nifest· r sobre L.S infor ções d Estrad m1 · preço. 

' 1 o que prop nho, alv 111elh r juizo da autori 

d superior, a cuja consideraç 

r· a co venie t s . 

c ido na 1.• Secção 

submett t s ~ut s, par~ os 

i , ll Març de 1936 

ae~ ~ clL ~~ trÀ_~ 
212 Official 
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1-449 

f. f 
Proc. 1~071/~4 

17 Abril I 6 

• 

Sr. Jos& Pereira da Silva 

A/C do Sr. Ku1s Caetano Fer ira 

Rua Senador Euzebio obrado 

Rio de Janeiro 
• 

H vendo str d d Ferro C ntral 

~o Br s11 de~l rado este Conselho que ja estai 

exercendo, deed 10 de Abril de 1936, o c r o d ex

tran: r rio da 9!, In~ectoria d 3a Divis .. o daquel-

la F rrovia, informeis a ste In tit to 

do allegado pela supra citada ferrovia. 

Attencioa s saudaç8e 

Pranc1 co de Paul ataon 
Director, interino 



ílf: 

• 



, 
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INFORMAÇAQ 

José Pereira da Silva, em c rta dirigida ao Sr. 

Trab lho, Industria e Commercio declar que, nor 

falta absoluta de recurso, nÃo lhe foi possivel occupar o ca~ 

o que lhe fôr designado em Juiz de FÓra. 

Com r sente juntad , fica satisfeito o pedido 

de informações constante do officio desta Secretaria, junto 

por copia a fls. 12· 

P ssando os presentes autos ás mãos do Sr. Dire

ctor desta Secção, suggiro a convàniencia de ser ouvida Ce~ 

tral do Brasil sobr a divergencia existente entre as infor

m çõe por ella preRtadas a fls. 10 e as allegações do recl~ 

mente, constantes do documento de fls. 13. 

Outrosim, peço venia p ra chamar a attenção da 

autoridade superior para o facto de que, emquanto a petição 

de fls. 2 foi assignada rogo, por Jesuino Lopes Guimarães, 

a rago do reclamante, a carta óra junta os autos é assignada 

or José Pereira d Silva, que a escreveu. 

Retardado, or accumulo de serviço a meu car o • 

. Rio, 5 ~e Agosto de 19:6()/1 . 

ru;OMQ f2&u,a 0j dl, ~ !o/uCUt-dQ . 

20 f~i~~l 
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C /CS 

14 OTernbro 

1-1.544/36 - 13.071/3• 

Sr. Director d ,otrad de rro C ntr 1 do r 11 

midnde eo 

lho, no 

D ordem do r. r 1 ent e de eontor

promogão d Pro ur doris G r 1 de te Cone!. 

uto do nro o em que Jo • r ir 1lv 

reclem eontr BU demi são doe rviçoa de a • tr d • 
incluso o co 1a d vidam nt uth ntic d 

d eart d1r1 id nte ao r. ini tro do -

~r balho, fim de que in!'o 1B O que offer oer 

8BBUnmtO 

.. u ço a 

(osw 1do eoarea) 

Di etor r 1 d c t rla. 



.. 

• 

·+ • 



N. 
• 

• Di eotor Geral da Secretaria do Conselho Nacional do Traballlo. 

Com reterono1a ao ortioio n• 1•1.544/36•13.071/34 1 

de 14 de Novembro ultimo, no qual aol1o1t ates eaolareo1mmtoa so

bre Jose! Pereira da Silva, q~ reola.mou a esse Conselho contra a 

ua demissão ~s erv1ços desta Estrada, cumpre-me dizer-vos que 
... 

c a sumpto nao diz respeito a e ta via-rerrea, de vez que o re-
I 

clemente, o que ~reoe, teria pertencido ' Leopoldina Bailway c•. 
(P-75 .800/36). 

I 

, Alfio1 .g,/ SAUDE E FRATER'IIDADE 

Direotor 

o n 1.• 



) 

. .... 

, 

•• 
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• 



INFORMAÇÃO 

Accusando o recebimento do officio de fls , 16, desta 

Secreta ria, a Estrada de Ferro Central do Brasil declara que, 

pertencendo o reclamante, José Pereira da Silva, ao que se de-

prehende da petição enviada por copia áquella ferrovia, á Leopol

dina Rail ay, nenhuma informação lhe é possivel prestar a respei

to do assumpto em questão . 

Se undo me foi dado verificar no Protocollo desta 

Secção, existe em andamento uma reclamação dirigida ao Exmo . Sr. 

Ministro do Trabalho, Industria e Commercio por José Pereira da 

Silva, contra a Leopoldina Railway co. Ltd. 

A alludida reclamação , que tomou nesta Secretaria o 

nQ 16.190/37 foi, em vista dos seus termos pouco esclarecedores 

e após ser ouvido o Protocollo Geral, autuada em separado, como 

si se tratasse de uma petição inicial . 

Além dos motivos acima expostos, provocou o presen-

te equivoco a circumstancia de possuírem, dois funccionarios de 

estradas distinctas, nomes identicos, si bem que , conf"orme foi 

salientado na informação de fls . , já nos houves se chamado a a! 

tenção o facto de ser a petição de fls. 2 destes autos , assignada 

a rogo do interessado, emquanto a de fls. 13 era escripta e as

signada pelo proprio José Pereira da Silva . 

Nessas condições, proponho seja o referido documento 
~ ' 

de fls. 13 desentranhado dos presentes autos e juntado ao citado 

processo n~ 16.190/36 , para o respectivo andamento, salvo melhor 

juizo da autoridade superior, e cujas mãos passo estes autos , pa

ra os fins convenientes . 

rvvr:or;: aneiro de 1937 

.tUL\ ~~~. 

~~:a~ ~~\~ \~~ 

~-
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fv\M eMW~~ ow ~~ AM' 
.~ , ~ Wo.. dut4ft(Ãf\A~ ~ J;w.tMth 
t4vt o ~ vvf; ct. f . f '1 , f,~ rrOJ Uo. do d 

Af\ ~ ~ . A s I 3 ~ I rv-wio ~ A r til c~ au ;L ~<{e. -
ttX.tvdi (l ~ . ) b . ) q o ( 3 ~ -

~ consideraç~o do snr . Director G----· 

R7;,;;/;!i/); F~iro • • 

A • ·servil o co ~~=r ~l • cç"o 



VISTO-Ao Snr. 0r. Pracura . .rw Geral, 

d8 twt.(em do Exmo. Snr. !Pr1sid~mte. 

Em . ~Ae ·1 ...1. 

MJ . , / Director da Secretaria 

ííuJt&~ { -J-J'. · I T ___ 

Ao Dr. ~!.. o 

io de Jan iro, t..._ ~ 

.. 4j 
·l· 4111 • 1. ' 
. ' lf} 

• • , ., •• ~J / 



Ao 2• Official Maria Alc1na para prepa ar 

determinado no despacho retro. 

.. 

• . 

.. . . 



M. T, I, C.- CONSEI..HO NACIONAL DO TRABAl-HO 

JUlho 

• 

ar. Presid nte d O 1xa de Apo entadori e Pena·e 

doa Funecion rio d 

Br ail. 

trada de rro Central do 

Rua Vi conde d Oav 

R I O DE J A 1f B I R o. 

E viat do auto a do proce ao e q 

Perei da Silv reol cont " demia ão d 

, 

Jo 

1; 

d de Perro Cent 1 do Brasil, ol1c1to-voe providen-

c ia no sentido 

te o o:t':t'icio qu 

de e r en regue ao re:t'e r1 do rec 1 

t a co anh • 

ti lho) 

Jfo impedimento do Director Geral 

da Secret ri • 

n-



M, T, I, C.- CONSEI..HO NACIONAL 00 TRABAI..HO 

lho 7 

1-1 . 14/~7-1 .071/34 

r. Joaa · Per 1 da ll'YB· 

o o ott'icio nQ 1. 9, d 17 rll 

1936, aol1c1 o-voa rec e rla Yi en 1 • 

• I tido de p • do e e c r t ri , ti"' p ... 
.. 
O· de 20 d1 e, ito da a l 

at d rro e • , 
lQ 4 Abr11 d 1 36, oca 4or 

rio da 98. I o ori d quell rro'Yl • 

uda9Õ••· 

) 

o 1 edl nto do Di ctor r 

da S cre ria. 



-(~. !l!J4! 
~\UU'nllji 

~'' · ""' bill ,;1\po-~athtbor:irt ~ JcuJII;es 

~L"uh:111l bo ~rcu1•H 

Snr.Diretor Geral da Secretaria do 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO.-

Incluso vos devolvo o oficio por esse Conse-

lho dirigido ao snr .JOSE' PEREIRA DA SILVA, cabendo-me cient1-
... , .., 

ficar-vos que nao ao por falta de endereço como tambem por nao 

ser o mesmo contribuinte desta Caixa, deixamos de atender a vos

sa solicitação. (AD.553/9;7) 

Aris/. 

a ec ã 



MINISTERIO DO TRABALHO 
INDUSTRIA E COMMERCIO 

E NO. TE LEG . 
" AGR IL AB OR'' 

MA· 

c. 

~o de. ~nee:'u:;, ...... 23 ....... ~ . Julho 

N,o . ...... 1.~1 .•. 214/.3.7.-1"' • 071/34 

... 

Sr. Jos~ Pereira da Silva. 

Reiterando o officio n~ 1.449, de 17 de Abril 

de 1936, solicito-vos as necessarias providencias no se~ 

tido de serem prestados a esta Secretaria, dentro do pra

zo de 20 dias, esclarecimentos a respeito da alle ração da 

Estrada de Ferro Central do Brasil, de que essumistes,em 

lQ de Abril de 1935, o cargo de trabalhador extranumera

rio da 9a. Inspectoria da 3a. Divisão daquella Ferrovia. 

Attenciosas saudações. 

No impedimento do Director Geral 

da Secretaria. 

~ -

rn 
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M. T, I, C. - CONSE!:L.HO NACIONAL. 00 TRABALHO 

CN/CS 

27 S t bro 7 

1-1.55 I 1 - 13.071/ 4 

Sr. Di r· ctor err Cen r 1 do B eil 

Prnça Chri9t1 ni Ottoni. 

Pelo r a nt solicito vos s rovid nei 

no a nt1do de 9 r nt r , CO R 9 iv 1 b vid d , o 

ferr v 1 rio Jo d ilv , 9 • In t o r1 d 

e . Divi .. o d as str c1 , o incf 1 o otf1cio, d t e r_ 

Att cio e ud 
.. ço 

~ 
( OS AI .;DO 80 AR S ) I 

Di r c to r l' 1 d r1 t ri • 
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CN/'U F. 

l-1 . 4/37-1~.071/ 

... r. o re1r 

n 1t. · ndo o 

e I9. f ol1c1to-vo 

ti o <L 0::' 

zo ~ o 1n f 

r c tl ntr 

1 ~ r 1 ~ 35, o 

• I ctor1 d 

27 t mbro 

orr1c1o n~ 1 .449, ~e 17 r 

n•ceso'rl s rov d nc1 s o 

ri , nt .. o do 

n " 
1 <10 u 

·r o o r 

1vi "" d· • o u 11 rro 

... 
t nc1o~ s urt oes 

(o.., L O 

D1r ctor d ecr t 

• 

7 

1 

n-

d 

r o 
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M, T. I. C. -CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

1 /~1.0. 

l - 83/39-13. 071/34 . 13 de Janeiro d 1. 939. 

Sr. JJiretor da Estrada de ~·erro Gentral do Tirr1s11 

Praqa r1st1ano Oton1 

Rio O. e Janeiro. 

Reit rando os termos ~o of1c1o no 

1-1.553, de 2.7 de Setembro de 1 . 937, so11c1to 

vosras provld ctas no sentido de s r entre e 

com< os tve1 brevtõade, ao f rrov1ar1o José 

Perejra ~n ~tlvn , da 9a. Insp tortA na. 3a. Dl

Visão dessa Estrada, o incluso oficio dest 

Secret la. 

Atenclos: s Snudações 

( Os'aldo Soares) 

Diretor Geral rta Secretaria 



M. T . I. C.- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

13 f!p '1net r-o d 1 • 939 . 

Sr . Joné ercira da S11 va 

c1tPrnnoo os t .r~os ~o~ or c1os nos . 

1 . 4.J;9 o 1 -1. ~:-4 , r et· ... é t V3Tcnte, e 1? cte r11 

·e 1 . n:>•5 c '!7 ,;e )etc bro e 1 . 937, S)l1c1 to-vos 

nece"s·l .. :\. ::."J ..,rov tuen:::1, s no se"lt ldo de SP-rem 

pre ;H· os u c::~ta 3ecre ta. I'. , <L11tro !lo nr :;,zo de 
... . c· o 

c1a ':!:st rJ (1· .e """erro ~cr·t, •. 1 ; : s1l, de nu e a.s 

S' '1' 1 St8S , eJT: J e 1 . c.-)5 , o c· rr;o <'le tra 

Atenciosas J:;,udaç ões 

D1retor reral da Socretar1 a 



, 
E:xmo. Sr. Dr. Diretor Geral aa. Secretar1 do Conselho Nacional do 'r:ra-
balho ~-1 6'"6 V 

erar1 

• 

JOSÉ PEREIRA DA SILVA, trabalh dor ex

E •• central do Brasil, em cumprin:ento o det rm1nado 

no oficio no 1-84/39-l) . O?l/34, de 13/1/39, do qual teve conhecimento 

a 8 do corrente, v m declar 
, 

va. :xa., que de r to asswn1u,em cara-

ter prov1sor1o,o lugar de trabalhador extranumer rio da 9a. Insp tori 

té que se solucionasse o que p e1teou esse Co n 

Termos em que 

Rio de Janeiro, 
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CONSELHO NACIONAL DO TRA 

( EC AO) 

E,'· O N. /.:YOjl/ 

193 4 
.. 

ASSUMPTO 

R - LA OR 

DATA DA DISTRIBUIÇÃO 

DATA DA SESSÃO 

.... ·····~-··· .. .. ....... J o. ~ J ... 



.... $A:~:: . ecc;ã 

C. ti. T.·l 

CONSELHO NACIONAL DO 

AGGORDAO (2C-213/39) 

19 .. ~.~· · ········ 

VISTO ~ E RELAT OS os autos d~ste processo e 1 que 

José Pereira da Silva recl a contra sua de iss~o da ~strada 

de Ferro Central do Brasil : 

CONSID~O que o ferroviár i o José Pereira da il-

va, que exe cia as funçOes de trabalhador de 4' classe na • 

F. Central do Brasil, por otivo de doença, requereu á admi

nistração da mes 11a Estrada uma licença para tratan nto de s~ 

Úde; concedida esta , quando voltou á atividade soube que h~ 

via sido der itido por a oandono de empr~go . Por esse motivo, 

e NoveL1bro de 1934 , resolveu oferecer a reclamação que con~ 

titue o presente proces so; 

CONSJnERA ~o que promovida a audiencia da =strada, 

ficou apurado: 

a - que o reclamante já contava mais de dez 
anos de serviço; 

b - que a licença para tratamento de saúde 
foi cone dida por 3 mez s, a partir de 
13 de Fever iro de 1933, e terminou 
l3 de Daio do es o âno· 

c - que o recl~nante , entretant , até 11 d 
gosto de 1934 não havia reass ido as 

suas funçõ s , pelo que a diretoria da 
Estrada resolveu de iti-lo por abru1dono 
de e pr~go; 

d - que e data de 17 de Agosto do es o âno 
de 1934 o reclamante foi readmitido co o 
trabalha or extrru erario na 9' Inspe
toria da 3 Divisão. 

CONSID . !.IDO que m face desses sclareci entes, a 

~ecretaria deste Conselho , m . bril de 1936 - fls. 12 - co vi 
T 

dou o recl ante se anifestar a respeito , o que 6 fez e 



Pro~ .1,3 . 71/34-

G/ ILM-

M . T. 1. C.- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Fevereiro do corrente âno - fls. 30 - confi ando as decl~ 

rações da ~strada e acrescentando que a aceitaç o se veri

ficou em carater provisorio atéque se solucionasse a recla 

mação que havia apresentado a este Consel o. Isto posto e 

CONSID~]UUiDO que o reclamante, quando foi de it! 

do em 1933, por abandono de emprêgo, já estava ampa ado 

pelo art. 53 do Dec . 20.465, de 1931; 

CONS l.D3RANDO que, embóra o mesmo reclamante hou

vesse praticado falta grave (art. 54 , letra f), deixando de 

se apresentar ao serviço após o ter ino da licença, a 's r~ 

da não fez instaurar o competente inquérito adoinistrativo 

e assim infringiu o r ferido preceito legal. 

COHSID .;RANDO que a rea•. issão do ferroviário em 

quest~o, por áto espontaneo da •strada, se fez em situação 

inferior a que anteriormente ocupava o mesmo ferroviário; 

CONSIDEHANDO o ais que dos autos corsta: 

RESOLV a Segunda C , a do Con e lho Nacional do 

Traball1o julgar procedente a reclamação para condenar a ? . 

F. Central do Br asil a reintegrar o ferroviário José Perei

ra da Silva nas funç ~es de traba lha or de 4A classe (fu ções 

que exercia anteriormente), indenizado outrossim dos salarios 

atr zados relativos ao periodo em que esteve · astado ilegal

mente do serviço (11-8-934), e, be assim, da diferença entre 

os venci entos dEi trabalhador de 4A classe e 

extran erario. 

roc.G ral. 

Publi "Diario 
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CN/NSC 

Snr. Diretor da Estrada de Ferro 

Centr 1 do r aail 

Pr Q Cria t tano Otoni 

Rio· d Janeiro 

De ordem Oo Snr. r 9id nt. , pusso ~ vcn n~ ~ os, p r o 

c. v ido I ins, cd i , utcn :te .d 

gunô C1 crt do Con elho 

de Abril úl 1rno, no proc r-: .. o on cp1e .TOFJ~ I' j•t:·r c1 Silva r ela-

u d missão doe s rviç . d sn Ferrovia 

Atencioa a a ud 
... 
oee 

--~~-~. -----
(Osw ldo Soare 

f 

Diretor Geral d S cret ri 
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MfNISTERIO DA VIAÇAO E OBRAS PUBLICAS 

E:ST~ADA DE FERRO CENTRAL DO B~AS1l-

RIO De JANeiRO, O. F. 

15 9 /flOl0-39 f de llarço de 939 

Sr. Diretor G·eral da ecrc~tar a. do Conselho Na.ciona do r alho • 
• 

De ordem do Sr. Diretor, comunico-vos ue, ten

dendo eo solicitado e.m o oficio n° 1 - 1.553, de 27 de Se embro de 

1937, eiterado pelo de n° -83/39-13.071/34, e 13 de J neiro 

último, f o en ret;ue, em dato. de 10 e Fever ir o p. findo, ao 

trabalhador da 3a. Divino dest Estr da, Jo·~ Pereira d Si va, 

o of cio n° 1-84/39-1).071/34, dessa Sacretar a . 

( - ·-.:. • "'.(. •. ,_ • 'V .•• 

" 

OJl I. 
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MINISTERIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 

ESTRADA DE FERRO CENTRAL. DO BRASIL. 

RIO Oe!: .JANEIRO, O. F". 

detembro de 1939 • 

• 

Sr. Diretor Geral da 3ecretaría do Conselho Nacional do 

Trate. li o . 

Com relação ao vosso oficio n . 1- 99?/39-

13.0?1/34, de 24 de illaio do corrente ano, que encaminhou a es 

ta irctoria wna cópia do acórdão proferido pela Secunda Cruna.

ra dêsse Conselho, no processo em que JOSE' PEREIRA D oiLV. 

reclamou contra sua dispensa dos serviços desta Estrada, cabe-

me dizer-vos, de ordem do Jr. Diretor, que, anterionnente de

cisão em causa, já o reclamante ocupava, nesta ferrovia, um lu-

gar onde percebia vencimentos superiores aos que tinha , quando 

se deu sua dispensa . 

Dessa rór.ma , o acórdão dêsse Conselho está , 

nessa parte, satisfatoriamente cumprido. 

uunto ao pagamento de vencimentos atraza

dos, de ac6rdo com o decreto-lei n . 39, de 3 de dezembro de 193? 

e decreto-lei n . 6, de 16 de novembro do mesmo ano , a cobrança: 

deve ser judicial, promovida pelo interessado, correndo, depois , 

pelas disposiçÕes do art . 95, da Constituição vigente, por ver-

ba propria , constante do atual orçamento. 

) 

• 4/IC .-MB . 

S UDE E F T~lli ID E 

l auro Brochado , 
Chefe do Gabinete • 
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M . T . I, C.- C ONS E LHO NACIONAL 00 TRABALHO 

P. 13.071/34 ~S de Novembro de 1939 

snr. Jos~ Pereira d Silva 

A/C d Caixa de A e Pensões 

d Estrad de rro central do Brasil. 

Rua Visconde da GaV~a D0 38-R1o de Janeiro-

o un1eo-vos, ara o deVidos tins, e e rererênc1 a 

v s o requerimento de 11 de Fevereiro do corrente ano, que, 

r agamento do vosso1venc1mentos atrazados, deveis requerer 

êste Conselho nc rt. de Sentença" r-omwendo a respectiva co-

brança, judicialmente. 
.. 

Atenciosas saudaçoes 

Oswaldo soares 

Diretor Geral d secretaria 
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4/01. 

• 

~Rixa b~ 1po .. ttll\bot:iR ~ 1J~tttsiit• 

bo• ~erroui11 ·ioJSf bat 

~~ntrnl bo ~rausit 

lHo bt lltuiro, D. F. t 

{ 

- de 

2. Sr. Pre idente do 

Conselho cion do balho. 

·tend nf o o que re uereu o posentado 

REIR D ILV , tenho honra de 
, 

assar as mãos 

so an xo , nt r osto contr d ci ão da ~ trad de 

do rasil , u se negou a cu rir o cc'>rdão rofer 
» -re io Conselho no processo 

Of cial de 27 de Abr 1 e 1939. 

it ro • • rotestos de conside cão e 

l~?L~ /940. . 

c. 

~L . 

rro C ntr 1 

o por esoe ;:r-

,. 
pr ço . 



Exmo. Snr. PRESIDENTE DO EG tEGIO CONSELRO NACIONAL DO T iABALHO 

JOS~ PEhEIRA DA SILVA, solicita respeitosa vênia para expór e 

requerer o seguinte: -----
elo respeitavel acordão desse Colendo Conselho, constante do 

~~~1_-13071-34 publicado a folhas 9687 do DIARIO OFICIAL de 27 

de Abril de 1939, a Estrada de Ferro Central do Brasil, :foi condena-

da a indenizar ao suplicante os salarios relativos ao periodo entre 

13-5-933 e 17-8-934 e mais a diferença de vencimentos de trabalhador 

de 4a. classe e de trabalhador extranumerario, da data de sua reade

a de sua aposentadoria na Caixa de Aposentadorias e Pensoes 

da Central do Brasil. 

O 1equerenw quando ainda em servi o requereu a Estrada de 

Ferro Central do Brasil o referido pagamento e entegral Comprimento 

ao acordão acima emnumerado, requerimento que foi processado na S -

cretaria d'aquella Estrada Fob. o n. 94290/39. Teve agora o suplican 

te 9 desprazel' de vêr seu requerimento indeferido, e até hojé tambem 

não foi cump1·ido o acordão a ue faz menção o suplicante, por ue a 

Assim vem o requerente, mais uma vêz as portas desse Egregio 



Conselho Nacion 1, para que sua sentença "eja cumprida :Qela Estrada de 

d 1938. 

pelo meno~no interregno d co rido at' a p1 o

D ereto lei n. 240, isto ', até 4 de Fevereiro 
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DE ll DE FEVEREIRO DE 1938 265 

Att. 20. ass ntam nto individuaes d verão ser r itos em 
modelo padrão do qual cons tarão obrigatoriament : 

a) todos os e!cm nlos de identificação civil; 

b) annotaçfio dos dados relativos á habilitação; 

c) tempo <~Purado c a scniamcnto das diversas m; dalidades; 

d) elementos ponderados relativos á natureza da actividade; 

e) discriminação do exercido; 

f) elogios e penalidades ; 

g trabalhos publicad s; 

h) todos os dadt' que c •·ela ionem directa ou indirectamente 
com a actividade publica. 

Art. 24. Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio d Jat1ciro, 29 <.lc jrlll iro d 1938. Joio d'e Mendonça 
Lima. 

• 



266 BOLETIM DE SERVIÇO N. 39 

DECRETO-LEI N . 240 - DE 4 DE FEVEREIRO DE 1938 

Dispõe sobre o pessoal extranumerario e o pessoal para obras 
e dá outras providencias 

N. 8 - O Presidente da Republica, usando das attribuições 
que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta : 

CAPITULO I 

Disposições prelim.inar.es 

Art. 1• - Além dos funccionarios publicos civis, regularmente in
vestidos em cargos publicos creados por le~ poderá haver, nos ser
viços publicos federaes, pessoal extranumerario. 

Art. z• - O pessoal extranumerario será sempre admittido, 
ou reconduzido a titulo precario, com funcções determinadas, e 
salario fixado, dentro dos limites das dotações orçamentaria proprias 
da verba pessoal, parte variavel. 

Art. 3° - O pessoal extranumerario se divide em ·: 

I - Contractado. 

li - Mensalista. 

III - Diarista. 

IV - Tarefeiro. 

Art. 4• - O orçamento da despesa classificará em itens distin-
ctos as dotações relativas a cada uma das modalidades dos extra
numerarias. 

Art. 5° - Nenhum extranumerario contractado ou m,ensalista 
será ad.mittido ou reconduzido, ou terá melhoria de salario, sem 
prévia autorização do Presidente da Republica. 

Art. 6• - Nenhum pagam.ento do pessoal extranumerari.o po
derá se realizar sem o registro prévio da folha resp tiva no Tri
bunal de Contas ou em uma de suas delegações. 

Art. 7" - Nenhum acto relativo a pessoal extranumeratio terá 
validade sem a publicação no Boletim do Pessoal ou no Dlarlo 
OfficiaJ. 

CAPITULO II 

Do contractado 

Art. s· - Contractado é o admittido_, mediante a ass-ignatura de 
um contracto bi-lateral, registrado no Tribunal de Contas, para o 
desempenho de funcção reconhecidamente especializada, e para a 
qual a criterio da Commissão de Efficiencia, não haja nos quadros 
do funccionalismo pessoa devidamente habilitada e disponível na 
respectiva lotação. 

DE l1 DE FEVEREIRO DE 1938 

Art. 9• - Para a admissão do contractado, o chefe de serviço 
fará propos ta, devidamente justificada, ao ministro de Estado, por 
intermedio do Serviço de Pessoal instruindo-a com os seguintes do
cumentos; 

a) - prova de capacidade technica para a funcção; 

b) - folha corrida; 

c) - prova de quitação com o serviço militar; 

d) - attestado de vaccina; 

e) - attestado de sanidade e capacidade phisica para o desem
penho da funcção. 

Paragrapho unico. - As exigencias das alíneas b, c e e não se 
estenderão aos extrangeiros não residentes no Paiz e as da alinea 
c não se applicam aos extrageiros residentes no Paiz. 

Art. 10- O Serviço do Pessoal fará a verificação dos documen
tos, informará ~e ha recursos orçamentarios disponíveis e mi
nutará o contractg, que encaminhará, juntamente com o processo 
á Commissão de Efficiencia. 

Art. 11 - A Commissão de Efficiencia estudará a proposta, 
julgará os documentos de habilitação e submetterá seu parecer, de
vidamente justificado, á apreciação do ministro de Estado, opinando, 
em termos precisos, sobre o contracto, tendo em vista as reaes 
necessidades do serviço. 

Art. 12- Acceita pelo ministro de Estado, a proposta será sub
mettida, com exposição de m;otivos numerada e .assignada pelo 
respectivo titular, á decisão do Presidente da Republica. 

Art. 13 - Se approvada pelo Presidente da Republica, a pro-
posta será encaminhada ao Serviço do Pessoal, que fará : 

a) - lavratura do contracto em livro proprio; 

b) - remessa ao Tribunal de Contas para registro ; 

c) - publicação no Boletim do Pessoa) ou no Diario OfficiaJ, 
com indicação do numero e data da exposição de motivos; 

d) - abertura de ficha financeira individual; 

e) - abertura do assentam-ento individual . 

Art. 14 - Dos contractos constarão, obrigatoriamente, as con
dições de locação, salario e o prazo de validade. 

Art. 15 - Os contractos que interessarem á segurança publica 
ou á defesa do Paiz não terão divulgação e prescindirão de re
gistro . no Tri~unal de Contas. 
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b) - lavratura da portaria a ser expedida pelo ministro; 

c) - abertura da ficha finan lra individual; 

d) - abertura do assentamento individual. 

Art. 23 - Quando h uver vaga m funcção que não seja a de 
menor salario na tabella respectiva, a admissão se fará por apro
veitamento do mensalista de sala rio imm~i:dia tamettte inferior, de11de 
que prove a neccssaria hah.ilitação, observando-se o mesmo pro
cessamento indicado nos arts. 18, 19, 20, 21 e 22, podendo ser 
dispensada a annexação de docu1nentos, de de que o crviço do 
Pessoal verifique já haver registro dos mesmos no re pectivo a -
sentamento individual. 

Art. 24 - Annualmentc será feita a revisão das tabellas de 
mensalistas de cada repartição, approvadas p lo Presidente da Re
publica, de accôrdo com o que prescreve o art. 17. 

P ragraph unico. - Essa revisão comprehenderá a recon
ducçllo dos nien ·alistas cujos serviços forem indispensave!s, a ex
dusão dos que não forem necessari s ou não tenham cor.r spon
dido plenamente á expectativa, no d sempenho das suas funcções 
e a inclusão de novas íuncc;ões e dos nomes propostos, a vigorar 
a partir do prox:imo .exercício financeiro, respeitada, in (lexivel
mente, a dotação orçamentaria. 

Art. 25 - O conjuncto de tabcllas das repartiçÕe$ constituirá 
a relação geral para cada ministerio. 

Art. 26 - A revisão annual s processará da seguinte forma : 

I - A Secção Fin~ncrira do S rviço do Pessoal relacionará, 
nominalmente, na primeira quinzena de novembro, os mensalistas 
de cada repattição, na situação exacta em que tenham· figurado 
em folha de pagamento 11os mez anterior. 

II - A relação nominal de cada repartição conterá os nomes 
dos mensalistas, numeros de matricula resp ctivos, funcção exer
cida e salario. 

nr - A relação nominal assim clabot·ada será 1· mettida á 
Secção Administrativa do Serviço do Pe soai, que, a vista dos 
elementos anteriormente recebidos e registrados providenciará : 

a) - a reconducção dos mensalistas cujos serviços se tomem 
indispensavcis; 

b) - a exclusão dos llOmes dos men alistas cujos serviços não 
se tornem mai necessarios e dr>s que não _tenham correspoudido 
ãs condições e,xigiveis para o exacto desempenho das íullcções; 

c) - a alteração da situação d me11 ali las aproveitados em 
funcções de maior salario, com indicação do numero do "Boletim 
do Pessoal" ou do "Diario Offlclal" qt1e tenha divulgado o acto 
q1.1e autoriz<Jtt a modificação. Si a alteração se tiver eHectuado 

• 
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anteriormente á elaboração da relação nominal, será feita apenas 
a refer ncia justificativa na columna de "Observações"; 

d) - a inclusão dos admíttidos nas funcções de meno.r salario, 
com indicação do numero do "Boletim do Pessoal" ou do "Diario 
Official" que divulgou o acto de admisslio. Si a admissão fõr 
anterior á laboração da relação nominal, será feita apenas a re
ferenda justificativa na columna de "Observações" ; 

e) - a inclusão das novas funcções que se tornarem necessa
rias e dos nomes propostos para desempenhai-as, com observan
cia do disposto nos arts. 18 e 19. 

IV - O Serviço do Pessoal encaminhará ao ministro de Es
tado todo o processado, isto é, a relação, em tres vias, com as 
observações que julgar cabiv is . Essa relaiião geral, composta das 
relações de cada repartição, organizadas na fórma prescripta nos 
itens anteriores, será enviada ao Departa!l'liellto Administrativo pre
visto no art. 67 da Constituição, que a examh1ará, submettendo·a, 
em seguida, com o seu pare er, á apreciação do Presidente da 

Republica. 
V - A approvação do Presidente da Republica implicará na 

recondúcção dos mensalistas já em exercício e na autorização para 
admissão dos novos incluídos na relação geral e pedindo-se as 
respectivas portarias, conforme o modelo annexo, 

VI - Uma das vias da retação geral de cada ministerio, depois 
de approvada pelo Presidente da Republica, será encaminhada pelo 
D partamento Administrativo ao Tribunal de Contas, pafa çon
trole, quando do registro das folhas de pagamento, que deverão 
ser elaboradas com a mesma disposição adoptada na relação. 

VH - A primeira via da relação geral de cada ministerio, ap
provada pelo Presidente da Republica, será devolvida ao Serviço 
do Pess ai, que fará : 

a) -a divulgação no "Boletim d Pessoal" ou no "Diario 
Official"; 

b - a annotaçã o ou abertura da ficha financeira individual; 

c) - a annotaçã.o ou abertura do assentamento individual; 

d) - o preparo da por·taria ou annotação, quando se tratar de 
reconducção. 

CAPITULO IV 

Do diarista 

Art. 27 - Diarista é o admittido pelo dircctor da repartição 
para o desempenho d íuncções auxiliares ou transitarias. 

Art. 28 - E' absolutamente vedada a admissão de diarista 
para funcções inherentes ás proflssões liberaes, trabalhos de es
cciptorio, de qualquer natureza, e,ccepto os de coQserV'açilo e aa. 
eio, 
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Paragrapho unico - O chefe de serviço que iníringir o pre
sente dispositivo, s~rá passível de pena de suspensão, além da 
~ndemnização aos cofres publicos da importaneia indevidamente 
paga ao diarista, que será immediatamente dispensado . 

Art. 29 - O diarista perceberá salado por dia de trabalho ef
fectivamente realizado. 

§ 1• - A escala de serviço será organizada de maneira que o 
total de diarias, em cada me:z, não exceda de 25. 

§ z• - O salario diario não poderá exceder, em caso algum, 
a importancia de 30$000. 

§ 3° - Serão baixadas pelo Presidente da Republica tabellas 
de diarias, tendo em vista as con.dições e natureza do trabalho. 

Art. 30 - No inicio de cada exercício, o director da repar
tição dividirá, pelos orgãos que a integt•am, o credito orçamentario 
global conespondente ao item de diaristas á mesma distribuído, 
promovendo as devidas communicações aos serviços de Pessoal e 
de Contabilidade, para os efíeitos de registro c divulgação. 

Art. 31 - O chefe de s ·rviço qu~ precisar admittir diarista, 
fará a proposta justificada ao director da repartição, por inter~ 

medio do Serviço do Pessoal, com indicação do local e natureza 
dos trabalhos, juntando os documentos seguintes : 

a) - attestado de bôa cond.ucta, firmado por pessoa idonea; 

b) - attestado de capacidade para o desempenho da íuncção; 

c) - attestado de vaccina. 

Art. 32 - O Serviço do Pessoal 'verificará os documentos e 
informará si ha recursos orçamentarios, dentro da distribuição pre~ 
vista no art. 30, para attender á despesa com a proposta. 

Art. 33 - A proposta, acom'Panhada do parecer do Serviço do 
Pessoal, será submettida a despacho do director da repartição. 

Art. 34 - Approvada pelo director da repartição, a proposta 
será restituída ao Serviço do Pessoal, para abertura do assenta
mento individual, da ficha financeira individual e divulgação no 
"Boletim do Pessoal" ou no "Diario Official". 

CAPITULO V 

Do tarefeiro 

Art. 35 - Tarefeiro é a pessoa admittida pelo director da 
repartição para o desempenho de determinadas funcções e que 
percebe salario na base da prcducção por unidade. 

Art. 36 - A admissão far-se-á mediante processo, encaminhado 
pelo Serviço do Pessoal, que informará dos recursos orçamentarios 
e condições de locação. 
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Paragrapho unico - Do processo constará, como condições de 
locação: indicação do trabalho, fixação do prazo, minimo de pro
ducção condições de execução, acabamento e pagamento. 

Art. 37 - Despachado o processo pelo director da repartição, 
será feita a divulgação da admissão com as respectivas condições, 
pelo Serviço do Pessoal no "Diario Official" ou no "Boletim do 
Pessoal". 

CAPITULO VI 

Pessoal para obru 

ârt. 38 - Poderá ser admittido pessoal para obras, cujo paga
mento correrá ã conta da verba. de obras. 

Paragrapho unico - O pessoal assim admittido não será clas
sificado entre os extranumerarios, nem ficará sujeito ás disposições 
desta lei que a elle não se referirem de modo expresso. 

Art. 39 - O chefe do Serviço responsavel pela obra poderá 
adm:ittir pessoal mediante salario diario nunca superior a 30$000 
e os ministros de Estado até o maximo de 60$000. 

§ l" - O salario diario, fixado no acto de admissão, deverá 
corresponder ao estabelecido para os extranumerarios, em casos 
analogos de condições e natureza de trabalho. 

§ 2" - Poderá ser dispensada a apresentação de documentos, 
excepto os de comprovação de capacidade profissional, para os 
de salario diario iinforior a 30$000. 

§ 3" - Não serão abertos assentamentos indivlduaes relativos 
ao pessoal para obras. 

§ 4" - O pessoal para obras não tem direito a nenhuma van
tagem ou regalia, além do respectivo salario, pago na base de 
dia de trabalho effectivamente realizado. 

§ s· - o pessoal para obras estará automaticamente dispen
sado com a conclusão dos trabalhos para os quaes tenha sido 
admittido, não lhe sendo contado, para nenhum' effeito, o tempo 
em que nelles tenha servido, embora seja posteriormente admittido 
para serviço de natureza permanente. 

§ 6" - As cadernetas de ponto, boletim de frequencia, ficha 
financeira e folhas de pagamento serão de modelo privativo, para 
esse pessoal, devendo o pagamento ser feito ao proprio interes
sado. 

§ 7• - O pessoal para obras nã.o poderá, em hipothese al
guma, ser aprov·eitado, mesmo em ca_racter transitorio, em func
ções de natureza permanente. 

.. 
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CAPITULO VII 

DisposlçlSes geraea 
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Art. 40 - Nenhuma importancia global poderá ser solicitada 
para realização de obras, sem prévio projecto e respectivo orça
mento, desdobrado este em despesa com pessoal e matedal. 

§ 1 • - Sanccíonado o orçam nto da despesa, será revisto o 
programma dos trabalhos a serem executados, tendo-se em vista 
as dotações nelle consignadas. 

§ 2• - A discriminação da despesa com o pessoal para obras 
em relação ás diversas fases do programmíl de trabalho, será pré
viamente registrada nos serviços de pessoal, de contabilidade e no 
serviço technico respectivo. 

Art. 41 - As despesas do pessoal extranumerario, parte varia
vel do orçamento, ficam sujeitas a registro prévio do Tribunal de 
Contas, desde que nfio tenha se verificaao a distribuição á repar
tições pagadores onde haja delegações. As ordens de pagamento 
serão encaminhadas directamente ao Tribunal de Contas, d.evendo 
constar, de modo expresso, que foram observadas as prescripções 
legaes para a admissão desse pessoal, inclusive os limites pre
vistos nos arts. 30 e 45 desta lei. A inobservancia dessa exigencia 
importará na recusa do registro, sem prejuízo das penas do art. 28, 
paragrapho unico, desta lei, á autoridade Que concorrer para esse 
mesmo facto. 

Art. 42 - O pagamento de qualquer folha de extranumerario, 
sem o registro determinado no art. 41, importará em pena de 
multa ao chefe da repartição que determinar o pagamento e ao 
thesoureiro que o providenciar, além de outras sancções penaes 
previstas em lei. 

Art. 43 - Nenhum nome de extranumerario poderá ser In
cluído em folha de pagamento ou ter a situaçlto anterior alterada, 
sem que esse facto decorra do assentamento feito na ficha finan
ceira individual. 

Art. 44 - Exceptuada apenas a averbação de descontos auto
rizados, nenhum assentamento novo ou alteração poderá ser feito 
na ficha financeira individual, sem que tenham sido observadas 
todas as normas fixadas na presente lei, inclusive a publicação no 
"Boletim do Pessoal" ou no "Diario Official", cuja referenda será 
obrigatoriamente lançada na mesma ficha. 

Art . 45 - As folhas de pagamento de salario e de demais 
despesas com o pessoal, s6 poderão ser elaboradas e processadas 
dentro dos limites da distribuição feita para as sub-consignações 
propdas. 

• 
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Art. 46 - E' absolutamente vedado admittir pessoal extranu
merario ou para obras á conta de verba que não seja a proprla. 

§ 1° - E' igualmente vedado admittir pessoal extranumerario 
ou para obras á conta de saldo de verba pessoal, parte fixa. 

§ 2" - Os funccionarios que infringirem as disposições deste 
artigo serão passíveis de pena de suspensão. 

Art. 47 - Nenhum pagamento poderá ser feito ae pessoal 
extranumerario, correspondendo a serviço prestado além das horas 
regimentaes de trabalho, sem a comprovação de ter havido auto
rização de autoridade competente, dada em processo de que cons
tem a discriminação dos serviços, a indicação dos dias, horas e 
local de trabalho, e o empenho da despesa á conta · da dotação 
propria. 

Art. 48 - E' vedado empenhar qualquer importancia, como se 
fôra para trabalho executado além do periodo regimental, com o 
objectivo de estabeleci:r melhor salario, qualquer que seja o mo
tivo. 

Art. 49 - Exceptuando-se os contractados, o pessoal extra
numeraria não poderá ter salario superior aos vencimentos dos 
funccionarios que executarem trabalho analogo. 

Art. 50 - O pessoal extranumerario não poderá perceber qual
quer estipendio além dos salarios tabellados e do que fôr expres
samente estabelecido em lei, observadas sempre as norm,as f'lxadas 
na · presente lei. 

Art. 51 - O extranumerario de qualquer das modalidades po
derá ser aproveitado ou classificado em funcção de menor salario, 
não lhe cabendo, por isso, remuneração supplementar. 

Art. 52 - A designação de um extranumerario para executar 
trabalhos correlatos com o da funcção que exerce, não lhe dá 
direito a maior salario, sendo vedado o commissionamento com 
remuneração additiva. 

Art. 53 - E' vedado attribuir aos extran~merarios gratifica
ções de qualquer especie em virtude da natureza e condições es
peciaes do trabalho ou pelo desempenho de attribuições pertinen
tes a funccionarios com vencimentos maiores que os seus sa
larios, desde que não decorra de dispositivo expresso de lei, ha
vendo dotação orçamentaria propria. 

Art. 54 - As vantagens relativas a férias, licenças e consigna
ções dos funccionarios publicas são extensivas, no que lhes fôr · 
applicavel, aos contractados e mensalistas, dentro do p.;zo de va
lidade do contracto para aquelles e do exercício financeiro para 
estes. 

Art. 55 - Será obrigatoria a publicação periodica, pelo "Bole
tim do Pessoal", de toda e qualquer despesa reali.t.ada com o pes
soal, em cada orgão do serviço. 

., 
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Art. 56 - Os orgãos pagadores serão balanceados, no minimo, 
duas vezes por anno, não se julgando legal qualquer despesa de 
pessoal, cujo comprovante não corresponda fielmente as publica
ções feitas no uBoletim do Pessõ'al", embora autorizados pela 
autoridade competente. 

Paragrapbo unico - O Serviço do Pessoal diligenciará no 
sentido do cumprimento deste artigo. 

Art. 57 - A presença em serviço deverá ser constatada por 
meio de relogio-ponto, sempre que possível. 

Art. 58 - Serã fixada uma tabella de producção minima para 
cada natureza e condição de trabalho industrial. 

Paragrapbo unico - O extranumerario que não produzir o 
minimo estipulado na tabella estará automaticamente dispensado. 

Art. 59 - Nenhum extranumerario poderá servir fóra da re
partição para a qual tenha sido admittido, salvo caso previsto em 
lei. 

Art. 60 - O extranumerario admittido para determinada func
ção só poderá ser aproveitado em funcção de natureza differente, 
mediante todo o processamento previsto para as admissões, in
clusive a prova de habilitação. 

Paragrapho unico - A infracção deste artigo determinará a 
dispensa automatica do extranumerario e a responsabilidade do 
chefe de serviço respectivo. 

Art. 61 - E' vedado permittir-se que qualquer pe$Soa entre 
em exercício, antes de se ultimar o processo de sua admissão. 

Art. 62 - E' vedado ao pessoal extranumerario syndicalizar-se. 

Art. 63 - Os funccionarios e chefes de serviço que não obser
varem rigorosamente a presente lei, serão punidos com suspensão 
até 30 dias, além da responsabilidade pecuniarla correspondente á 
despesa realizada. 

Art. 64 - O Departamento Administrativo, previsto no art. 67, 
da Constituição, promoverá inspecc;ões periodicas nos Serviços de 
Pessoal e nas repartições, determinando o cancellamento immediato 
de quaesquer actos que estiverem em desaccôrdo com a presente lei 
e tomando as providencias complementares nella previstas. 

Art. 65 - São nullos de pleno direito quaesquer actos que con
trariem o disposto na presente lei. 

Art. 66 - A presente lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Art. 67 - Ficam revogados os decretos ns. 871, 872 e 873, de 
1 de junho de 1936. 
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Paragrapho un.ico - Continuam em vigor as tabellas que fi· 
guram annexadas aos decretos referidos, até que sejam: expedidas 
outras em sua substituição. 

Art. 68 - Revogam·se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 4 de fevereiro de 1938, 117, da lndependencia 
e so• da Republica. 

OETULIO V AROAS. 
Pranclaco Campos, 
A. de Souza Costa. 
Joio de Mendonça Lima. · • 
Eurico O. Dutra. 
Henrique A. OuUhem. 
M. de Pimentel Brandlo. 
Fernando Costa. 
Oustavo Capanema. 
Waldemar PaJeio. 

Portaria n ........... de ...... . de ......... . ......•.... de 19 ... . 

O Ministro de Estado, .....................................•... 

devidamente autoriudo pelo Senhor Presidente da Republica, em 
despacho exarado na exposição de motivos n . . ......... de ...... de 
....... , .......... de 19 .... , e na forma do que prescreve o item V 
do art. 26 do decreto-lei n ....... de ...... de .............. de 19 .. .. 

Resolve: 

admittir como extranumerario mensalista ........................... . 

(nome por extenso) 

pelo prazo de ............ mezes, para desempenhar as funcções de 

(denominação da funcção) 

(repartição) 

mediante o salario mensal de ...... $...... ( ..................... . 
. . .. . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . . . .. . . . . ), correndo a despesa corresponden-
te por conta da verba ...... consignação "Pessoal Variavel", sub-
consignação n. . ..... , item ...... , do orçamento em vigor. 

Esta portaria de admissão poderá ser cancellada antes de ter
minado o prazo nella estipulado, se assim convier aos interesses da 
administração publica e sem que caiba ao extranumerario mensa
lista qualquer direito de indemnização ou reclamação. 

Rio de Janeiro, ...... de ...................... de 19 .. .. 
• • • • • • • • • • • .. 4 .......... ~ ! ............................. ~ ..................... . 

" 
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